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Introdução
O risco ambiental (ou risco ecológico) de 

pesticidas é função da sua toxicidade, para os 
seres humanos e para outros organismos, e da 
exposição dos organismos, considerando as 
incertezas envolvidas na caracterização desses 
dois componentes. Toxicidade é a capacidade do 
pesticida produzir efeito nocivo nos organismos e os 
efeitos podem ser agudos, crônicos e subcrônicos. 
A exposição se refere à concentração (ou dose) 
à qual os organismos de um dado compartimento 
ambiental (solo, água, atmosfera, vegetação) estão 
ou estariam expostos.

No âmbito da avaliação prognóstica de riscos 
ambientais de pesticidas na agricultura, a toxicidade 
é caracterizada a partir de parâmetros obtidos nos 
estudos em laboratório (condições controladas); 
enquanto a exposição é caracterizada em função 
de propriedades ambientais do pesticida e das 
condições de uso agrícola.

A avaliação de risco ambiental é organizada em 
fases sucessivas de refinamento, partindo-se de uma 
fase mais simples e conservadora (ou seja, com maior 
margem de segurança), evoluindo, se necessário, 
para fases mais complexas e realísticas (Spadotto, 
2006). Na fase inicial, os cálculos das concentrações 
ambientais invariavelmente superestimam a 
exposição e, conforme a avaliação é refinada, com 
estimativas mais prováveis das concentrações 

ambientais, critérios menos conservadores e mais 
realistas podem ser usados (Spadotto et al., 2004). 
Pela característica conservadora da fase inicial da 
avaliação, adotam-se valores mais restritivos dos 
parâmetros de toxicidade.

Há uma distinção entre os termos ‘impacto’, 
‘perigo’ e ‘risco’, conforme sugerido por diferentes 
autores (Levitan, 2000; Maud et al., 2001). Risco 
é função da probabilidade de um evento ocorrer 
e da magnitude do efeito desse evento (Grã 
Bretanha, 1995). Por esse motivo, adotou-se aqui 
o termo ‘indicador’ para caracterizar não o risco 
propriamente dito, mas sim o potencial de risco 
ambiental de pesticidas agrícolas. 

Um exemplo de tecnologia disponível para 
ser utilizada ainda em fase inicial da avaliação de 
risco ambiental de pesticidas é o software ARAquá 
(Spadotto et al., 2009; Spadotto; Mingoti, 2014; 
ARAquá [...], 2017), atualmente disponível na 
versão ARAquáWeb1. Por ter sido desenvolvida para 
uma fase inicial da avaliação de risco ambiental, a 
tecnologia ARAquá utiliza expressões matemáticas 
relativamente simples, no entanto, demanda dados 
que por vezes não estão prontamente disponíveis 
em escala local, ao nível de propriedade agrícola. 

Uma alternativa ao uso de modelos matemáticos 
de simulação na avaliação de riscos ambientais de 

1 Disponível em: http://sistemas-novo.sede.embrapa.br/AraquaWeb. 
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(1) Pesquisador, Embrapa Agricultura Digital, Campinas, SP.
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Descrição do indicador
O indicador foi concebido para ser usado em 

escala local (área da lavoura) e foi desenvolvido com 
base na razão exposição/toxicidade. A exposição é 
caraterizada pela concentração ambiental estimada 
(CAE) no solo, água de superfície e água subterrânea. 
Inicialmente são considerados os efeitos agudos em 
organismos aquáticos (peixes, algas e crustáceos) 
e organismos do solo (minhocas), assim os 
parâmetros toxicológicos utilizados são de curto 
prazo. Pode-se, no entanto, adaptar o indicador 
para considerar toxicidades crônicas e subcrônicas. 
Como não há dados toxicológicos confiáveis   para 
organismos em águas subterrâneas, o indicador 
considera o ser humano como organismo  
não alvo e os efeitos ocorreriam pelo consumo da 
água. A potabilidade também é considerada para 
água superficial.

Para o cálculo do Indicador de Risco Ambiental 
(IRA) do uso de pesticidas em uma dada área 
agrícola, são necessárias as seguintes informações:

• Cultura agrícola.

• Ingrediente ativo (i.a.) do pesticida aplicado ou 
a ser aplicado.

• Dose do pesticida utilizada ou a ser utilizada (g i.a./ha).

• Número de aplicações do pesticida na área 
durante o ciclo da cultura agrícola.

Inicialmente, esses dados são usados para o 
cálculo da CAE nos respectivos compartimentos 
(solo, água superficial e água subterrânea), 
considerando o índice de permanência do pesticida 
no solo (iP) ou o índice de mobilidade do pesticida 
no solo (iM). O cálculo do IRA necessita também de 
dados de meia-vida (T½) e de coeficiente de sorção 
normalizado pelo teor de carbono orgânico (Koc) do 
pesticida, ambos no solo.

Os parâmetros de toxicidade (potabilidade 
da água para consumo humano e toxicidade para 
organismos aquáticos e de solo) e os parâmetros 
de comportamento no solo (dados de T½ e de 
Koc) podem ser coletados em bases de dados e 
na literatura, como citado na seção com exemplo 
de aplicação do IRA. Para condições locais 
específicas, os dados de T½ e de Koc do pesticida 
podem ser determinados em laboratório, a partir de 
amostras de solo, ou estimados utilizando modelos 
matemáticos. As informações sobre dose e número 
de aplicações, assim como a concentração de cada 
ingrediente ativo componente da formulação, estão 
prontamente disponíveis nos rótulos e bulas dos 
pesticidas comercializados.

pesticidas são os indicadores. Simplicidade é uma 
característica geralmente desejada nos indicadores 
(Feola et al., 2011) e isso frequentemente os torna 
utilizáveis,   mesmo com dados escassos (Van der 
Werf, 1996). Nesse sentido, métodos de avaliação 
de risco baseados em indicadores apresentam 
uma vantagem comparativa sobre avaliações 
mais complexas, como medições diretas a campo 
ou modelagem e simulação, os quais exigem 
maior conhecimento especializado, mais recursos 
financeiros e dados que podem não estar disponíveis 
(Feola et al., 2011).

Vários indicadores de risco ambiental de 
pesticidas já foram desenvolvidos (Higley; 
Wintersteen, 1992; Hornsby, 1992; Kovach et al., 
1992; Penrose et al., 1994; Gutsche, 1995; Lewis 
et al., 1997; Van der Werf; Zimmer, 1998; Reus; 
Leendertse, 2000; Padovani et al., 2004; Zhan; 
Zhang, 2012) e revisados   por vários autores (Maud 
et al., 2001; Reus et al., 2002; Feola et al., 2011).

Os indicadores variam em relação à metodologia 
adotada, variáveis envolvidas   e aspectos dos riscos 
considerados. Entre as abordagens adotadas, o 
método de “razão de risco” é o mais robusto (Reus 
et al., 2002). Esse método é baseado na razão entre 
a exposição ambiental ao pesticida (geralmente a 
concentração do pesticida em um compartimento 
ambiental) e a toxicidade do pesticida para 
organismos daquele compartimento ambiental 
(Linders et al., 1994). 

Portanto, os indicadores podem dar suporte à 
avaliação de riscos ambientais associados ao uso 
de pesticidas (Feola et al., 2011), particularmente 
na fase inicial, numa primeira abordagem, e 
especialmente em nível de campo. Os indicadores 
podem auxiliar no processo de tomada de decisão 
para a seleção e o uso de pesticidas, ponderando 
entre a eficácia agronômica, o custo financeiro 
e os riscos ambientais. Assim, os indicadores 
de risco ambiental podem ser utilizados por 
produtores agrícolas e profissionais que atuam na 
recomendação de pesticidas.

O presente Comunicado Técnico descreve 
e demonstra a aplicação de um indicador 
desenvolvido para apontar potenciais problemas 
ambientais do uso de pesticidas, considerando os 
compartimentos solo, água subterrânea e água 
superficial. O indicador é uma simplificação do 
conhecimento científico e é relativamente fácil de 
aplicar, demandando informações sobre o uso 
dos pesticidas em área agrícola, dados sobre 
seu comportamento ambiental, parâmetros de 
potabilidade de água para consumo humano e de 
proteção de organismos de solo e aquáticos.
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em que 
T½ = meia-vida do pesticida no solo (dias).
Koc = coeficiente de sorção do pesticida 

normalizado pelo teor de carbono do solo (mL/g).

A estimativa da concentração do pesticida na 
água superficial considera uma área agrícola de 10 
ha ao redor de um lago com 1 ha de superfície e 1 m 
de profundidade. O IRA do uso de um dado pesticida 
em água superficial é calculado da seguinte maneira:

em que 
CAEagsub = concentração estimada do pesticida 

na água subterrânea (mg/L).
Pagsup = parâmetro de proteção de organismos 

aquáticos (água doce) ou de potabilidade de água 
superficial para consumo humano.

Para águas subterrâneas:

em que 
CAEagsub = concentração estimada do pesticida 

na água subterrânea (mg/L).
D = dose do ingrediente ativo do pesticida (g i.a./

ha).
N = número de aplicações do pesticida.
iM = índice de mobilidade do pesticida no 

solo. 
p = porosidade na zona saturada do solo (m³/

m³).
z’’ = profundidade de distribuição do pesticida na 

zona saturada do solo (m).
iM é calculado como mostrado anteriormente 

e o IRA do uso de um dado pesticida em água 
subterrânea para consumo humano é assim 
calculado:

em que 
CAEagsub = concentração estimada do pesticida 

na água subterrânea (mg/L).
Pagsub = parâmetro de potabilidade de água 

subterrânea para consumo humano.
Como descrito, o IRA é calculado para três 

compartimentos ambientais, a partir da quantidade 
aplicada de um dado ingrediente ativo de pesticida 
por hectare (g i.a./ha). Pode-se também fazer uso do 

Quanto maior o IRA, maior é o potencial de risco 
ambiental e os cálculos são feitos como segue.

Para solos:

em que
CAEsolo = concentração estimada do pesticida no 

solo (mg/kg).
D = dose do ingrediente ativo do pesticida (g i.a./

ha).
N = número de aplicações do pesticida.
iP = índice de permanência do pesticida no 

solo. 
d = densidade do solo (kg/m³).
z = profundidade de distribuição do pesticida no 

solo (m).

iP é calculado como segue:

em que 
T½ = meia-vida do pesticida no solo (dias).
Koc = coeficiente de sorção do pesticida 

normalizado pelo teor de carbono do solo (mL/g).
E o IRA do uso de um dado pesticida em solo 

agrícola é calculado com a seguinte equação:

em que 
Psolo = parâmetro de proteção de organismos de 

solo.
Para águas superficiais:

em que 
CAEagsup = concentração estimada do pesticida 

na água superficial (mg/L).
D = dose do ingrediente ativo do pesticida (g i.a./

ha).
N = número de aplicações do pesticida.
iM = índice de mobilidade do pesticida no solo. 
z’ = profundidade de distribuição do pesticida na 

coluna d’água (m).
iM é calculado como segue;
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para cada pesticida (i.a.) ou em valores relativos 
ao conjunto de pesticidas (i.a.) considerados.

Na interpretação do IRA, valores acima de 1,0 
indicam risco ambiental. Para se garantir maior 
rigor na avaliação do risco, pode-se adotar um 
nível de segurança como sendo o maior valor 
aceitável do IRA (abaixo de 1,0), por exemplo 0,5.

Na aplicação genérica do IRA (não específica 
para uma situação de campo), podem ser usadas 
as maiores doses recomendadas dos pesticidas. 
Em situações locais específicas (p. ex. para um 
talhão ou mesmo para uma fração de um talhão), 
a dose de cada pesticida pode ser ajustada às 
condições de campo e, se reduzida (desde que 
a eficácia agronômica seja garantida), levará à 
diminuição do IRA. Essa característica do IRA faz 
com que o indicador seja uma solução tecnológica 
que contribui para o uso ambientalmente adequado 
dos pesticidas. 

Exemplo de aplicação do indicador
Como exemplo, o IRA foi aplicado para sete 

ingredientes ativos de herbicidas pré-emergentes 
registrados para cultura de soja. Foram 
consideradas as maiores doses recomendadas e 
foi assumido que para esses herbicidas apenas 
uma aplicação é realizada. Como parâmetros de 
toxicidade foram considerados os valores mais 
restritivos encontrados e os dados de T½ e Koc dos 
herbicidas foram coletados em bases de dados e 
na literatura (Tabela 1).

Na Tabela 2, estão as concentrações 
ambientais estimadas usando as equações 
apresentadas na descrição do IRA. A densidade do 
solo foi assumida como 1.300 kg/m³ e foi adotada 
a profundidade de 0,05 m para distribuição do 
pesticida no solo. A profundidade de distribuição do 
pesticida na coluna d’água superficial considerada 
foi de 1 m. A porosidade na zona saturada do 
solo assumida foi 0,3 m³/m³ e a profundidade de 
distribuição do pesticida na zona saturada do solo 
adotada foi 1 m.

IRA agregado, calculado como a soma dos valores 
de IRA para os compartimentos ambientais.

Pesticidas são aplicados no solo ou atingem o 
solo, em alguma proporção, depois da aplicação. 
Na fase inicial da avaliação de risco ambiental, 
assumir que todo o pesticida aplicado chega à 
superfície do solo é adequado em cenário de 
“pior caso” e confere característica conservadora 
à avaliação. Na atual versão do IRA não se 
considera o transporte do pesticida por deriva para 
fora da área tratada ou a sua volatilização para a 
atmosfera.

Herbicidas pré-emergentes (aplicados antes 
da emergência de plantas daninhas), nematicidas 
e alguns inseticidas e fungicidas são aplicados 
diretamente na superfície do solo e os cálculos 
do IRA consideram que toda a dose (i.a.) aplicada 
chega ao solo. Se for recomendada a incorporação 
no solo (como no caso de herbicidas da modalidade 
pré-plantio incorporado), a profundidade de 
incorporação pode ser considerada para cálculos 
mais refinados. Por outro lado, se houver presença 
de palha na superfície (como em áreas de 
plantio direto e de cana-de-açúcar com colheita 
mecanizada), parte do que for aplicado não 
atingirá diretamente o solo, o que pode ser levado 
em conta para refinamento dos cálculos. 

Herbicidas pós-emergentes e outros pesticidas 
(inseticidas, fungicidas, acaricidas etc.) são 
aplicados visando atingir a parte aérea das plantas; 
no entanto, parte da quantidade aplicada acaba 
atingindo o solo. Nesse caso, para refinamento 
do cálculo do IRA, a quantidade de pesticida que 
atinge o solo pode ser considerada. Esse dado, 
que depende da espécie e cultivar agrícola e do 
seu estágio de crescimento-desenvolvimento, 
pode ser obtido na literatura ou, em condições 
específicas, por meio de experimentação a campo.

Os pesticidas usados no campo são produtos 
formulados, obtidos a partir de um ou mais 
produtos técnicos, acrescidos de componentes da 
formulação. Os produtos técnicos têm nas suas 
composições teores definidos de ingredientes 
ativos. Uma prática frequente dos produtores é 
fazer mistura de mais de um produto formulado, 
que não sejam incompatíveis, na mesma calda de 
aplicação.

Para um dado pesticida (produto formulado), o 
IRA pode ser calculado para cada ingrediente ativo 
(com o procedimento mostrado anteriormente), 
assim como para qualquer componente da 
formulação que tenha importância ambiental. 
O IRA pode ser expresso em valores absolutos 

Os valores do IRA calculados estão na  
Tabela 3. Nesse exemplo, de um modo geral, os 
herbicidas apresentam risco potencialmente baixo 
para organismos de solo e a maioria dos valores do 
IRA indicam risco baixo também para organismos 
aquáticos e para consumo humano.
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Tabela 2. Índices de persistência (iP) e mobilidade (iM) e concentrações ambientais estimadas (CAE) para os herbicidas 
considerados.

Herbicida(1) iP iM
CAE (mg/kgsolo ou mg/Lágua)

Solo Água superficial Água subterrânea

Acetocloro 1,00 0,00 5,54 0,00 0,00

Alacloro 1,00 0,00 5,17 0,00 0,00

Imazaquim 0,21 0,79 0,05 0,12 0,04

Imazetapir 0,07 0,93 0,01 0,09 0,03

Metribuzim 0,65 0,35 0,49 0,17 0,06

S-Metolacloro 0,79 0,21 2,90 0,51 0,17

Trifluralina 1,00 0,00 3,08 0,00 0,00
 
(1) Ingrediente ativo. 

Cálculos feitos com os dados apresentados na Tabela 1.

Herbicida(1) Dose
(g i.a./ha)

Parâmetros de Toxicidade Parâmetros no Solo

Organismos de Solo
(mg/kg)

Organismos Aquáticos
(mg/L)

Potabilidade 
(mg/L)

T½(2)

(dias)
Koc

(3)

(mL/g)

Acetocloro 3.600 105,5 0,19 0,1 14 156

Alacloro 3.360 386,8 0,9 0,002 15 170

Imazaquim 150 23,5 140 1,6 60 20

Imazetapir 100 10.000 50 16 90 10

Metribuzim 490 427 2,1 0,35 40 60

S-Metolacloro 2.400 570 1,6 3,5 90 200

Trifluralina 2.000 500 0,01 0,7 60 8.000

(1) Ingrediente ativo. 
(2) Meia-vida de degradação no solo. 
(3) Coeficiente de sorção normalizado pelo teor de carbono orgânico do solo. 

Fonte: Hornsby et al. (1996), Lewis et al. (2016), Estados Unidos (2018, 2023?) e Smith e Nowell (2024). 

Tabela 1. Dados dos herbicidas pré-emergentes na cultura de soja, usados para o cálculo do indicador de risco 
ambiental (IRA).
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pode ser feito nas situações em que houver palha 
na superfície ou for feita a incorporação no solo e 
nos casos de uso de herbicidas pós-emergentes e 
outros pesticidas que são aplicados visando atingir 
a parte aérea das plantas.

Considerações finais
A solução tecnológica apresentada nesse 

Comunicado Técnico está em fase final de 
desenvolvimento. O IRA é um indicador para 
ponderar sobre riscos ambientais de pesticidas 
na tomada de decisão para recomendação e 
uso desses químicos na produção agrícola. Na 
concepção do IRA foi adotado o conceito de razão de 
risco ambiental (exposição/toxicidade), que o torna 
mais robusto que outros indicadores e faz com que 
seja adequado para uso no prognóstico de riscos 
ambientais de pesticidas. O IRA pode ainda ser 
usado, numa primeira aproximação, na avaliação de 
riscos ambientais de pesticidas para fins regulatórios. 
Sempre que dados necessários estejam disponíveis, 
o uso de modelos matemáticos de simulação, no 
lugar de indicadores, é recomendado.

Esse Comunicado Técnico e a solução 
tecnológica apresentada estão alinhados aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
“Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável 
da água e saneamento para todos” (ODS 6) e 

Adotando-se o nível de segurança ≤ 0,5, os 
valores do IRA agregado para Alacloro (0,88) e 
Metribuzim (0,74) indicam haver risco ambiental na 
sua utilização em cultura de soja, particularmente 
para o Alacloro em água superficial para consumo 
humano. Para o S-Metolacloro, o valor do 
IRA agregado (0,52) está pouco acima do nível de 
segurança, contribuindo para isso o IRA para água 
superficial, tanto para organismos aquáticos como 
para água superficial para consumo humano. Deve-
se lembrar que se trata somente de um exemplo de 
uso do IRA, utilizando parâmetros genéricos obtidos 
em bases de dados e na literatura, e a maior dose 
recomendada de cada herbicida considerado.

Garantindo a eficácia agronômica, a redução, se 
possível, da dose do Alacloro para 2400 g i.a./ha (a 
menor dose recomendada), resulta no IRA agregado 
de 0,63 e para água superficial para consumo 
humano seria 0,47 (atendendo o nível de segurança). 
Da mesma maneira, se for agronomicamente 
possível reduzir a dose do Metribuzim para a menor 
dose recomendada (350 g i.a./ha), o IRA agregado 
seria de 0,53 e para água superficial para consumo 
humano seria 0,35.

Dessa forma, o IRA pode ser usado como 
suporte à decisão no uso de herbicidas (e pesticidas, 
no geral), na escolha do produto a ser usado e no 
ajuste de dose que garanta a eficácia agronômica 
e concomitantemente diminua o risco ambiental. 
Como visto anteriormente, refinamento dos cálculos 

Tabela 3. Indicador de Risco Ambiental (IRA) para os herbicidas considerados.

Herbicida(1)

IRA

Organismos 
de solo

Água superficial
Organismo  
aquáticos

Água superficial 
consumo humano

Água 
subterrânea

consumo 
humano

Agregado(2)

Acetocloro 0,05 0,01 0,02 0,01 0,08

Alacloro 0,01 0,00 0,65 0,22 0,88

Imazaquim 0,00 0,00 0,07 0,02 0,10

Imazetapir 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01

Metribuzim 0,00 0,08 0,50 0,17 0,74

S-Metolacloro 0,01 0,32 0,15 0,05 0,52

Trifluralina 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01
 
(1) Ingrediente ativo. 
(2) Calculado considerando conjuntamente organismos de solo e aquáticos e água superficial e subterrânea para consumo humano. 

Cálculos feitos com os dados apresentados nas Tabelas 1 e 2. 

Quanto maior o IRA, maior é o potencial de risco ambiental.
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“Assegurar padrões de produção e de consumo 
sustentáveis” (ODS 12), da Organização das 
Nações Unidas (ONU)2.
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